
 
 
 

 INDICAÇÃO Nº 022/2025 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, a necessidade da construção de uma estrutura coberta 

destinada ao abrigo dos veículos e vans utilizados no transporte 

da Saúde. Esta medida preventiva visa proteger as plotagens de 

identificação dos referidos veículos contra os danos causados 

pela exposição às intempéries (sol e chuva), o que, 

consequentemente, resultará em economia para os cofres 

municipais, evitando gastos recorrentes com a substituição 

dessas plotagens. 

 

JUSTIFICATIVA – 

A justificativa para a apresentação dessa indicação é 

a necessidade de proteger os veículos e vans da Secretaria de 

Saúde da exposição ao sol e à chuva, o que danifica as plotagens 

de identificação e gera despesas desnecessárias ao município. A 

construção de um local adequado e coberto para o estacionamento 

desses veículos evitará esses danos e trará economia aos cofres 

públicos. 

 

 

Marilândia do Sul, 17 de março de 2025. 
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Vereador Gaiolinha 


